
PROJETO DE LEI N ______/2018. 
 
 
 

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL” 

 
 

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Caraá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei. 

 
 
 

 
 
 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos 
orçamentários especiais conforme seguem: 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 – REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Projeto 1.015 – Aquisição de Ambulância 
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$    80.000,00 
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$    80.000,00 
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$    80.000,00 

 
 Total: ..............................R$ 240.000,00 

 
 
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo 

anterior o Repasse do Ministério da Saúde através dos Termos de Compromisso nº 
4304711712191535871, nº 4304711712270803124 e 4304711712260818248 no 
valor de R$ 80.000,00 cada Termo, totalizando o valor de R$ 240.000,00, vinculado 
ao RECURSO 4505 INVESTIMENTOS REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE.   

 
                                                   Total: ............................... R$ 240.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de julho de 2018. 
 
 
 
 
 

NEI PEREIRA DOS SANTOS 
              Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial pelo qual a 
Secretaria Municipal de Saúde está recepcionando recursos repassados pelo Ministério da 
Saúde através de Emendas Parlamentares. A aquisição desses veículos possibilitará 
qualidade no atendimento à saúde, renovação da frota, diminuição dos gastos com 
manutenção, elevando o padrão e eficiência no atendimento à população, auxiliando a equipe 
e a população na busca por uma condição de saúde mais favorável.  

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de julho de 2018 
 

 
 

NEI PEREIRA DOS SANTOS 
              Prefeito Municipal 

 


